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REMESSA OFICIAL — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM 
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  —  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO  —  OBRIGAÇÃO  DO  PODER  PÚBLICO  — 
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  —  DIREITO  FUNDAMENTAL  À 
SAÚDE — ART. 196 DA CARTA MAGNA — MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA — PROVIMENTO NEGADO. 

 — O direito à saúde — além de qualificar-se como direito fundamental  
que  assiste  a  todas  as  pessoas  —  representa  consequência  
constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer  
que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização  
federativa  brasileira,  não  pode  mostrar-se  indiferente  ao  problema  da 
saúde  da  população,  sob  pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável  
omissão,  em grave comportamento inconstitucional.  A interpretação da 
norma programática não pode transformá-la em promessa constitucional  
inconsequente.(STF - RE 271-286 AgR – Rel. Min. Celso de Melo).- É 
obrigação  do  Estado  UNIÃO,  ESTADOS-MEMBROS,  DISTRITO 
FEDERAL  E  Municípios  assegurar  às  pessoas  desprovidas  de 
recursos  financeiros  o  acesso  à  medicação  ou  congênere 
necessário  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas 
enfermidades,  sobretudo,  as  mais  graves  RESP  656979/RS,  
Relator Ministro Castro Meira, 2 Turma, DJU 07/03/2005, p. 230. 
(TJPB  –  001.2008.023536-7/001  –  Rel.Des.  Genésio  Gomes 
Pereira Filho – Terceira Câmara Cível - 24/04/2010)

Vistos etc.

Cuida-se  de  Remessa  Oficial oriunda  da  sentença  de  fls. 
44/51 proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina 
Grande, nos autos da Ação de Obrigação Fazer com pedido de tutela antecipada 
proposta por Edvanildo David de Oliveira em desfavor do Município de Campina 
Grande.

Na sentença,  o  Juízo a quo  julgou procedente o pedido 
confirmando a tutela antecipada, para ordenar ao Município de Campina Grande, 
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fornecer  ao  autor,  o  medicamento  prescrito  pelo  profissional  médico,  em 
quantidade necessária para o controle da doença, com a ressalva da possibilidade 
de substituição do medicamento por outro do mesmo princípio ativo.

Não houve recursos voluntários;  fls. 52v.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em 
seu parecer de fls. 58/61 opinou pelo “conhecimento e desprovimento da remessa 
necessária”.

É o relatório. 

Decido.

Cuida-se de  Remessa Oficial oriunda de Sentença de fls. 
44/51 proferida pelo juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina 
Grande  que,  rejeitando as  preliminares,  julgou procedente  o  pedido  inicial  nos 
seguintes termos:

“Frente ao exposto, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo 
Civil,  JULGO PROCEDENTE, para ato contínuo, ordenar ao Município de 
campina Grande, fornecer ao autor, a medicação VICTOZA – 1,2 mg/DIA, 
LIPRESS – 30 comprimidos/MÊS, ANLODIPINO 5 mg – 60 comprimidos/
MÊS, HIDROCLORITIAZIDA 25 MG – 30 comprimidos,  LOSARTAN 50 
mg – 60 comprimidos/MÊS, AZUKON MR 30 mg – 60 comprimidos/MÊS, 
AAS  100  mg  –  30  comprimidos/MÊS,  METFORMINA 850  mg  –  60 
comprimidos/MÊS,  ressalvada  a  possibilidade  de  substituição  por 
medicamento com o mesmo princípio  ativo,  confirmando os termos da 
tutela antecipada deferida.”

Percebe-se  que  a  decisão  recorrida  está  sujeita  ao  duplo 
grau de jurisdição, por se tratar de sentença ilíquida, na forma do art. 496, NOVO 
CPC:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação  
ou  o  proveito  econômico  obtido  na  causa  for  de  valor  certo  e 
líquido inferior a: 

II – 500 (quinhentos) salários mínimos para os Estados, o Distrito  
Federal, as respectivas autarquias e fundações de direito público e 
os Municípios que constituam capitais dos Estados;

A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se 
não ser cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a 
condenação não alcançar o patamar de 500 (quinhentos) salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o 
posicionamento anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser 
utilizado  para  a  determinação  do  cabimento  da  remessa  consistiria  no  valor 
atualizado da causa até a data da prolação da sentença.
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Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. 
O STJ firmou nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença 
for ilíquida, não é possível adotar o valor atualizado da causa como parâmetro 
para verificação da incidência do art. 496, § 3º, II, do NOVO Código de Processo 
Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO 
DO § 2.º DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 
10.352/01.  CAUSA  DE  VALOR  CERTO  NÃO  EXCEDENTE  A  60 
(SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
ILIQUIDEZ  DO  TÍTULO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  EXAME 
OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO 
MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO 
DESPROVIDO.1.  A Corte  Especial  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça 
firmou compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez do título 
judicial,  não  é  possível  a  adoção  do  valor  atualizado  da  causa  como 
parâmetro  para  se  aferir  a  incidência  ou  não  da  excepcionalidade  da 
regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2. 
Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas 
no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios 
fundamentos.3. Agravo regimental desprovido.(Agrá no Ag 1254476/SP, 
Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA TURMA,  julgado em 29/04/2010, 
DJe 24/05/2010)

Destarte,  como  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da 
remessa oficial.

MÉRITO
 

No caso em exame, depreende-se do laudo médico de fls. 
10/15 que a promovente necessita do medicamento – VICTOZA, na dose  de 1,2 
mg/dia, em via subcutânea, tendo em vista a grande dificuldade de controle de sua 
taxa  de  glicose  em  caráter  de  urgência  ,  por  ter  crescente  ganho  de  peso, 
dificultando ainda mais o controle da glicemia a fim de evitar complicações mais 
graves.

Quando a Constituição Federal reza que “a saúde é direito 
de todos e dever dos Entes, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos” (art.  196),  não está 
emitindo  uma recomendação moral  ou  meramente  ética.  Como um subtipo  de 
direito social  de segunda geração (ou dimensão),  o  direito à saúde possui  um 
sentido material, com o matiz teleológico de realizar o princípio da justiça social. 
Revela, ainda, uma dimensão positiva, vez que cuida de propiciar o que CELSO 
LAFER (em “A Reconstrução dos Direitos Humanos”,  1991,  p.  127)  chama de 
“direito de participar do bem-estar social”.

Como  bem  observa  INGO  WOLFGANG  SARLET  (“A 
Eficácia dos Direitos Fundamentais”, 2005, 5ª ed., p. 56), o reconhecimento dos 
direitos sociais  (de segunda geração)  pelas diversas  Constituições das nações 

3



revela  “uma  transição  das  liberdades  formais  abstratas  para  as  liberdades 
materiais concretas”.

 Consigne-se que é cada vez mais evidente a necessidade 
de uma releitura da Constituição a partir de uma visão material (teoria material da 
Constituição),  desapegada  ao  rigor  formal  do  positivismo jurídico  kelseniano  e 
associada às novas tendências do neoconstitucionalismo. Este reflexo,  por  sua 
vez, implica justamente em rever certas concepções, notadamente quando se está 
diante  de  caso  em que,  em última  instância,  acaba  por  negar  vigência  a  um 
determinado direito fundamental. 

Por outro lado, afigura-se necessário socorrer-se do princípio 
da proporcionalidade para, mediante a técnica da ponderação de interesses, aferir-
se  qual  o  princípio  que  prepondera  à  luz  da  teoria  constitucional  para  fins  de 
formar juízo decisório seguro sobre a pretensão recursal. Segundo TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, o postulado da proporcionalidade abrange os seguintes aspectos ou 
subprincípios: necessidade, adequação, menor restrição possível e salva guarda 
do núcleo essencial.

Esta amplitude pode-se dizer, não partiu apenas do vasto rol 
de  direitos  e  garantias  elencados  no  artigo  5º,  mas,  sobretudo,  na  abertura 
concedida  pelo  artigo  5º,  §2º  com  relação  a  outros  direitos  que,  igualmente, 
guardam pertinência com os valores defendidos por aquelas normas fundamentais.

O direito à saúde, embora não esteja previsto diretamente no 
artigo 5º, encontra-se previsto na própria Constituição (arts. 6º, 23, II, 24, XII e 196 
todos da CF) e assume, da mesma forma que aqueles, a feição de verdadeiro 
direito fundamental de segunda geração. Sob este prisma, a saúde carrega, em 
sua essência, a necessidade do cidadão em obter uma conduta ativa do Estado no 
sentido preservar-lhe o direito maior que é o direito à vida. 

Com  isto,  passa  o  cidadão  a  ostentar  um  direito  subjetivo 
público em face do Estado, exigindo-lhe a prestação correspondente para que lhe 
seja  assegurado  o  pleno  acesso  aos  meios  que  possibilitem  o  tratamento  de 
saúde, dentro dos quais se inclui o direito ao fornecimento de medicamentos. Com 
clareza, destacou o eminente Ministro Celso de Mello no julgamento do RE 271-
286 AgR:

O direito à saúde — além de qualificar-se como direito fundamental que 
assiste  a  todas  as  pessoas  — representa  consequência  constitucional 
indissociável  do  direito  à  vida.  O  Poder  Público,  qualquer  que  seja  a 
esfera institucional  de sua atuação no plano da organização federativa 
brasileira,  não  pode  mostrar-se  indiferente  ao  problema  da  saúde  da 
população, sob pena de incidir,  ainda que por censurável  omissão,  em 
grave  comportamento  inconstitucional.  A  interpretação  da  norma 
programática  não  pode  transformá-la  em  promessa  constitucional 
inconsequente. O caráter programático da regra inscrita no art.  196 da 
Carta Política — que tem por destinatários todos os entes políticos que 
compõem,  no  plano  institucional,  a  organização  federativa  do  Estado 
brasileiro  —  não  pode  converter-se  em  promessa  constitucional 
inconsequente,  sob  pena  de  o  Poder  Público,  fraudando  justas 
expectativas  nele  depositadas  pela  coletividade,  substituir,  de  maneira 
ilegítima,  o  cumprimento  de  seu  impostergável  dever,  por  um  gesto 
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria 
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Lei Fundamental do Estado. 

Assim,  torna-se  bastante  evidente  que  a  morosidade  na 
prestação por parte do Município,  ameaça o direito fundamental  do indivíduo à 
saúde e, por conseguinte, à própria vida.

Discute-se, assim, de um lado o princípio do acesso à saúde e 
aos  meios  necessários  à  sua  implementação  (art.  196  da  CF);  e  de  outro,  a 
preservação  da  autonomia  estatal  em  relação  às  suas  próprias  escolhas 
orçamentárias.

In  casu,  salta  à  evidência  a  necessidade  de  provimento 
urgente para a disposição do medicamento prescrito ao autor. A medida adotada 
pelo Juízo a quo afigura-se, também, adequada para fins de resguardar o núcleo 
essencial do direito à saúde, dignidade e vida da mesma; por fim, entendo que a 
medida  é  a  menos  restritiva  da  liberdade  de  conformação  da  Administração 
Pública, dentro das possibilidades fáticas e jurídicas.

Nesse sentido, cite-se a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DIREITO FUNDAMENTAL 
À  VIDA E  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO.  CÂNCER. 
DIGNIDADE HUMANA. 1.  A ordem constitucional vigente, em seu art. 
196, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por 
meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não 
"qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz 
de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento. Precedentes: 
RMS 17449/MG DJ 13.02.2006; RMS 17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 
13452/MG,  DJ  07.10.2002.  2.   In  casu,  a  impetrante  demonstrou 
necessitar de medicamento para tratamento de câncer,  nos termos do 
atestado médico acostado às fls.  11, o qual prescreve uso interno de 
Agrilyb. 3. Extrai-se do parecer ministerial de fls. 146, litteris: ainda que 
não tenha havido recusa formal ao fornecimento do medicamento pela 
autoridade  impetrada,  o  cunho impositivo  da norma insculpida no art. 
196,  da  Carta  Magna,  aliado  ao  caráter  de  urgência  e  à  efetiva 
distribuição  da  droga  pela  Secretaria  de  Saúde,  determinam  a 
obrigatoriedade do fornecimento, pelo Estado do Paraná, da medicação 
requerida.  4.  As  normas  burocráticas  não  podem ser  erguidas  como 
óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte do cidadão 
carente,  em  especial,  quando  comprovado  que  a  medicação 
anteriormente  aplicada  não  surte  o  efeito  desejado,  apresentando  o 
paciente  agravamento  em  seu  quadro  clínico.  Precedente:  RMS 
17903/MG Relator Ministro CASTRO MEIRA DJ 20.09.2004. 5. Recurso 
ordinário  provido.  (RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA – 20335; DJ DATA:07/05/2007; Rel.Min. LUIZ FUX)

De outra feita, o Supremo Tribunal Federal, sob a relatoria 
do  Eminente  Ministro  CELSO DE MELLO,  já  entendeu que a interpretação de 
norma  programática  não  pode  transformá-la  em  promessa  constitucional 
inconsequente,  e  que  a  distribuição  gratuita,  as  pessoas  carentes,  de 
medicamentos essenciais à preservação de sua vida e saúde, significa um dever 
constitucional que o Estado lato sensu não pode se furtar de cumprir:
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PACIENTES  COM  ESQUIZOFRENIA  PARANÓIDE  E  DOENÇA 
MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA 
DE  SUICÍDIO  -  PESSOAS  DESTITUÍDAS  DE  RECURSOS 
FINANCEIROS  –  DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE  -  NECESSIDADE 
IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-
JURÍDICO,  A  INTEGRIDADE  DESSE  DIREITO  ESSENCIAL  - 
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS 
EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES -  DEVER CONSTITUCIONAL 
DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF) - 
ABUSO  DO  DIREITO  DE  RECORRER  -  IMPOSIÇÃO  DE  MULTA - 
RECURSO  DE  AGRAVO  IMPROVIDO.  DIREITO  À  SAÚDE 
REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL 
DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa 
prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas 
pela própria Constituição da República (art.  196).  Traduz bem jurídico 
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira 
responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar 
-  políticas  sociais  e  econômicas  idôneas  que  visem  a  garantir,  aos 
cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e 
médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito 
fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência 
constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer 
que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização 
federativa  brasileira,  não  pode  mostrar-se  indiferente  ao  problema da 
saúde  da  população,  sob  pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável 
omissão, em grave comportamento inconstitucional.

A  INTERPRETAÇÃO  DA  NORMA  PROGRAMÁTICA  NÃO  PODE 
TRANSFORMÁ-LA  EM  PROMESSA  CONSTITUCIONAL 
INCONSEQÜENTE. -  O caráter programático da regra inscrita no art. 
196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos 
que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado 
brasileiro  -  não  pode  converter-se  em  promessa  constitucional 
inconsequente,  sob  pena  de  o  Poder  Público,  fraudando  justas 
expectativas nele  depositadas pela  coletividade,  substituir,  de maneira 
ilegítima,  o  cumprimento  de  seu  impostergável  dever,  por  um  gesto 
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria 
Lei Fundamental do   Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE 
MEDICAMENTOS  ESSENCIAIS  À  PRESERVAÇÃO  DE 
SUA  VIDA  E/OU  DE  SUA  SAÚDE:  UM  DEVER 
CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO PODE DEIXAR 
DE CUMPRIR. -  O reconhecimento judicial  da validade 
jurídica  de  programas  de  distribuição  gratuita  de 
medicamentos  a  pessoas  carentes  dá  efetividade  a 
preceitos  fundamentais  da  Constituição  da  República 
(arts. 5º, "caput", e 196) e representa, na concreção do 
seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à 
vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que 
nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de 
sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. 
Precedentes do STF.

Corroborando a tese aqui esposada, O STF no exame do RE 
nº  566.471/RN-RG,  da  relatoria  do  Ministro  Marco  Aurélio, concluiu  pela 
repercussão  geral  do tema  relativo  “à  obrigatoriedade  ou  não  de  o  Estado 
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fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui 
condições financeiras para comprá-lo.” 

EMENTA  Agravos  regimentais  no  recurso  extraordinário. 
Julgamento  conjunto.  Administrativo.  Direito  à  saúde.  Dever  do 
Estado.  Solidariedade  entre  os  entes  federativos.  Existência. 
Fornecimento de medicamentos de alto custo. Repercussão geral 
reconhecida. Devolução dos autos à origem. Artigo 543-B do CPC 
e art.  328 do RISTF.  1.  Incumbe ao Estado,  em todas as suas 
esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos do 
art.  196 da  Constituição  Federal,  configurando  essa  obrigação, 
consoante  entendimento  pacificado  na  Corte,  responsabilidade 
solidária  entre  os  entes  da  Federação.  2.  O  Supremo  Tribunal 
Federal reconheceu a existência da repercussão geral da questão 
relativa ao fornecimento de medicamentos de alto custo. Aplicação 
do art.  543-B do  CPC. 3. Agravo regimental do Estado do Ceará 
não provido e agravo regimental interposto pela União prejudicado. 
RE  818572  CE  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI  Julgamento: 
02/09/2014 Publicação: DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
11-2014

Ressalte-se que, no julgamento do RE 855.178 SE, também 
reconhecida a repercussão geral da matéria, o eminente relator Ministro Luiz Fux 
destacou que a jurisprudência firmada pelo Plenário daquela Corte Suprema, no 
julgamento da  Suspensão  de Segurança 3.355, Rel. Min. Gilmar Mendes, foi no 
sentido de que o tratamento médico adequado aos necessitados se  insere  no   rol 
dos   deveres   do   Estado. Veja-se excerto:

“Sucessivos  julgamentos  sobre  a  matéria  ora  em  exame,   têm 
acentuado   que   constitui   obrigação   solidária   dos  entes da 
Federação o dever de tornar efetivo o direito  à saúde em favor de 
qualquer  pessoa,  notadamente  de   pessoas  carentes.  Nesse 
sentido: AI 822.882-AgR, Rel.  Min.   Roberto   Barroso,   Primeira 
Turma,   DJe   6/8/2014;  ARE   803.274-AgR,   Rel.   Min.   Teroi 
Zavascki,    Segunda  Turma, DJe 28/5/2014; ARE 738.729-AgR, 
Rel.  Min.  Rosa   Weber,  Primeira  Turma,  DJe  15/8/2013;  ARE 
744.170-AgR,   Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  Primeira  Turma,  DJe 
3/2/2014;  RE   716.777-AgR,   Rel.   Min.   Celso   de   Mello, 
Segunda   Turma,  DJe  16/5/2013;  RE  586.995-AgR,  Rel.  Min. 
Cármen  Lúcia, Primeira Turma, DJ 16.8.2011; RE 607.381-AgR, 
Rel.  Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 17.6.2011; RE  756.149-
AgR,  Rel.  Min.  Dias Toffol;  Primeira Turma, DJ  18.2.2014;    AI 
808.059-AgR,   Rel.   Min.   Ricardo  Lewandowski, Primeira Turma, 
DJe 2.12.2010.l   Federal.”

Ainda, considerando a contrariedade do presente recurso ao 
entendimento  firmado  pelo  STF  em  sede  de  Repercussão  Geral,  encontra-se 
presente  pressuposto  de  julgamento  monocrático  nos  termos  do  novo  diploma 
processual. 

Por  fim,  frise-se  que  as  decisões  jurisprudenciais  acima 
reproduzidas são dominantes no Superior  Tribunal  de Justiça. Desta feita,  com 
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base  na  súmula  568,  e  no  princípio  da  isonomia,  verifica-se  que  não  haveria 
sentido proferir decisões monocráticas apenas com base em recursos repetitivos, 
haja  vista  o  próprio STJ  ter  sumulado  o  entendimento  de  que  as  decisões 
monocráticas podem ser proferidas com base na sua jurisprudência dominante. 

Assim reza Súmula 568 do STJ: “O relator, monocraticamente 
e no Superior  Tribunal  de Justiça,  poderá dar ou negar provimento ao recurso 
quando houver entendimento dominante acerca do tema”.

Ademais, conforme vem enunciando o Processualista Daniel 
Amorim As sumpção em comentários ao art.932 do CPC:

“Para  parcela  da  doutrina,  o  dispositivo  deve  ser  interpretado 
ampliativamente, de forma a ser aplicável sempre que existir precedente  
sobre a matéria não tenha sido objeto de julgamento de causas repetitivas 
ou de incidente  de assunção de competência” (ASSUMPÇÃO NEVES, 
Daniel  Amorim,  Código de Processo Civil  Comentado artigo por artigo, 
página 1515, Editora Juspodivm)

Assim reza Súmula 568 do STJ: “O relator, monocraticamente 
e no Superior  Tribunal  de Justiça,  poderá dar ou negar provimento ao recurso 
quando houver entendimento dominante acerca do tema”.

Pelo  exposto, nos  termos  do  art.  932,  IV  “b”,  do  NCPC, 
NEGO PROVIMENTO a  remessa oficial, mantendo a  sentença  vergastada  em 
todos os seus termos.

Publique–se. 

Intime–se. 

João Pessoa, 26 de Julho de 2016. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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